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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

PORTARIA N° 566/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da 
Lei Orgânica e artigo n° 52, §1°, inciso I, e §2° da Lei Complementar n° 068/2012, de 
02/02/2012,

RESOLVE:

Art. 1o. Lotar a servidora Ivanir Moreira, matrícula funcional n° 1384- 
7, junto à Secretaria Educação, Cultura e Esporte/E.M Coronel Santiago Dantas, a partir 
de 03 de maio de 2019.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Ediná^ccorsi
Secretária de Educação, 

Cultura e Esporte
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